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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em locação de 

veículos para atender à demanda operacional desta Autarquia pelo período de 30 (trinta) meses. 

 

2. RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

Categoria Descrição Quantidade 

1 

Automóvel tipo hatch; 5 portas; motor 1.0 litro, bicombustível (gasolina 

e/ou álcool), com protetor de cárter; cor branca; direção hidráulica ou 

elétrica; ar-condicionado, volume do porta-malas a partir de 260 litros 

(banco traseiro em posição normal), desembaçador do vidro traseiro, 

limpador e lavador do vidro traseiro, lugar para 5 pessoas. 

14 

2 

Picape; cabine simples; motor 1.3 ou superior, bicombustível (gasolina 

e/ou álcool); cor branca; direção hidráulica ou elétrica; ar-condicionado, 

lugar para 2 pessoas; capacidade de carga de no mínimo 700 kg; rodas 

aro 14″ ou superior; volume da caçamba acima de 920 litros; protetor de 

caçamba; grade protetora do vidro traseiro. 

14 

3 

Furgão (monobloco em chapas de aço); motor 1.3 ou superior, 

bicombustível (gasolina e/ou álcool); cor branca; direção hidráulica ou 

elétrica; ar-condicionado, lugar para 2 pessoas; capacidade de carga de no 

mínimo 600 kg; rodas aro 14″ ou superior; volume total de carga mínima 

de 3.000 litros. 

3 

 

Nota: Os números expressos nesta planilha são referentes às quantidades máximas de veículos por 

categoria, fixados para o contrato, não caracterizando, porém, nenhuma obrigatoriedade de sua 

utilização integral. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1. Encerramento do contrato atual e também a necessidade de se manter os serviços prestados 

pelo DAAE. Justifica-se também a locação pela vantajosidade em relação a aquisição de veículos 

próprios que quando necessitam de manutenção, ficam por dias parados em oficinas, enquanto que 

através da locação, quando da necessidade de manutenção, outro veículo é colocado em 
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substituição, não prejudicando desta forma a realização dos serviços. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

4.1. É vedado à Contratada ceder, transferir, subcontratar ou sublocar, total ou parcialmente, o 

objeto do contrato. 

 

4.2. As despesas com regularização como transferências, licenciamentos, IPVA, seguros 

obrigatórios, seguros dos veículos e seguros para terceiros, serão de inteira responsabilidade da 

Contratada e deverão estar em dia e a documentação em seu nome. 

 

4.3. A Contratada deverá manter seguro total (roubo, furto, colisão, incêndio, vandalismo), inclusive 

contra terceiros, sem franquia, de todos os veículos a serem disponibilizados à Contratante. Caso 

inexista cobertura securitária, nas hipóteses de sinistro a responsabilidade será exclusivamente da 

Contratada. Os veículos deverão possuir rastreadores instalados. 

 

4.4. A cobertura para terceiros deverá contemplar hipóteses de perdas físicas e materiais, despesas 

hospitalares e indenizações por invalidez e morte. 

 

4.5. Os veículos a serem fornecidos deverão ser novos e zero-quilômetro, quando da sua alocação à 

Contratante. 

 

4.6. Caso a Contratada tenha que adquirir os veículos para atender ao contrato e o prazo de 

entrega dos mesmos ultrapasse a data de início dos serviços, inicialmente e por até 90 

(noventa) dias, as locações poderão ocorrer com veículos de mesmas características ou 

superior, com até um ano de uso, quando justificado o motivo e aceito pela Contratante. 

 

4.7. Os veículos deverão manter as características e cor padrão de fábrica. 

 

4.8. A quilometragem deverá ser livre, ficando a cargo da Contratada toda manutenção e 

conservação dos veículos, sem custo para a Contratante, devendo a mesma prestar revisões 

preventivas e corretivas, incluindo: teste; análise; avaliação; diagnóstico; desmontagem; montagem; 

usinagem (retífica); reparação; restauração; reposição; substituição; instalação; complementação; 

ajuste; regulagem; serviços de mecânica em geral; manutenção em diversos sistemas, hidráulicos, 

freio, suspensão, direção, motor, câmbio etc; reparação elétrica e eletrônica; funilaria e pintura em 

geral; tapeçaria; pneus; alinhamento e balanceamento; acessórios; ar-condicionado; lubrificação em 

geral, troca de óleo de motores, câmbio etc; socorro; guincho suspenso; outros serviços peculiares 

aos veículos ou que sejam solicitados pela Contratante; com fornecimento de todo material 

necessário para realização dos serviços, peças, componentes, acessórios, pneus etc. Somente 

combustível e motorista correrão por conta da Contratante. 
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4.9. Os veículos serão locados por mês, isto é, por no mínimo 30 (trinta) dias corridos. 

 

4.10. O início dos serviços ocorrerá no dia 10/01/2024. Sendo assim, a entrega dos veículos 

deverá ocorrer com antecedência, possibilitando que estejam prontos para uso a partir do dia 

marcado. A CONTRATADA deverá agendar a entrega com 72 horas de antecedência, junto à 

Unidade de Frotas e Manutenção do DAAE, através dos telefones (16) 3324-9541 e (16) 99262-

7142. 

 

4.11. Local entrega: a entrega deverá ocorrer por conta da CONTRATADA, na Unidade de Frotas 

e Manutenção do DAAE, à Avenida José Parisi nº 529, Vila Velosa – Araraquara/SP, nos seguintes 

horários de recebimento: de segunda a sexta feira, das 09h00min as 12h30min e das 14h00min as 

17h00min; 

 

4.12. Os veículos disponibilizados deverão ser acompanhados de sua documentação original, bem 

como chave reserva de ignição/porta, manual e declaração expressa com firma reconhecida do seu 

responsável para a utilização destes pela Contratante em todo território nacional, que ficarão sob a 

guarda da Contratante. 

 

4.13. A Contratante poderá, às suas custas, identificar os veículos com seu logotipo, utilizando 

adesivos, bem como instalar engates para carretas, caixas de ferramentas e outros acessórios que se 

fizerem necessários. 

 

4.14. Na constatação de defeito, o veículo deverá ser substituído por outro de características 

idênticas no prazo máximo de 06 (seis) horas do ocorrido. E ainda, na hipótese de quebra ou 

situações nas quais os veículos fiquem impossibilitados de locomoverem-se, a Contratada deverá 

prestar assistência 24 horas, com telefone de atendimento gratuito para todas as operadoras de 

telefonia fixa e móvel, inclusive quanto à integridade, segurança e locomoção dos usuários do 

veículo, respeitando-se a urgência necessária, independentemente do local do fato. 

 

4.15. A Contratada deverá repor imediatamente qualquer veículo, a exclusivo critério da 

Contratante, que venha a comprometer a segurança dos usuários ou a qualidade dos serviços. 

 

4.16. A Contratada deverá efetuar revisão e manutenção preventiva conforme estabelecem os 

fabricantes dos veículos, fazendo o acompanhamento da utilização dos mesmos. 

 

4.17. Os veículos locados à Contratante não poderão ser solicitados para revisão ou manutenção 

preventiva sem comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas e substituição por outros de 

mesmas características e condições enquanto perdurarem as manutenções. 
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4.18. No dia em que cada veículo for posto à disposição dos serviços, a Contratante vistoriará o 

veículo, cabendo a seu único e exclusivo critério a aceitação do mesmo. Em caso negativo, a 

Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para reposição do veículo. 

 

4.19. As manutenções preventivas e corretivas deverão ser realizadas por profissionais habilitados e 

treinados, com todo ferramental e equipamentos necessários. Na eventual necessidade de 

substituição de peças, acessórios, fluidos, lubrificantes e pneus para a efetivação dos serviços ou 

reparos, somente poderão ser utilizados produtos novos e originais. 

 

4.20. Eventuais pagamentos de infrações de trânsito de exclusiva responsabilidade dos condutores, 

durante a vigência do contrato, correrão por conta da Contratante, que fará a denúncia do infrator 

para fins de penalidades cabíveis, ficando a Contratada responsável pelo envio das documentações 

dentro dos prazos legais e em tempo hábil para viabilizar possíveis recursos, sob pena de arcar com 

o recolhimento das multas. 

 

4.21. A Contratada deverá solicitar o ressarcimento das infrações de trânsito por meio de ofício 

protocolado neste Departamento, acompanhado da cópia da multa e do respectivo comprovante de 

pagamento quitado. 

 

4.22. Durante o período em que os veículos estiverem alocados aos serviços da Contratante, não 

será permitido à Contratada utilizar-se dos mesmos em qualquer horário, quer ao seu serviço, quer a 

serviço de terceiros, ainda que não remunerado. 

 

4.23. Nenhum veículo poderá ser substituído sem autorização prévia da Contratante. 

 

4.24. Os veículos ficarão guardados na Unidade de Frotas e Manutenção, sito à Av. José Parisi, 529. 

 

4.25. Cabe à Contratada providenciar a entrega e retirada dos veículos da garagem da Contratante, 

na ocasião do início e término dos serviços contratados, para prestar manutenções preventivas e 

corretivas e efetuar substituições. 

 

4.26. Os veículos poderão ser devolvidos, total ou parcialmente, à Contratada, sem qualquer ônus 

para a Contratante. 

 

4.27. Em caso de prorrogação do contrato, as condições iniciais do mesmo deverão ser 

restabelecidas. Entende-se aqui que em caso de renovação contratual, os veículos deverão ser 

substituídos por veículos novos. 
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5. DA ESTIMATIVA 

 

5.1. O custo estimado mensal para a contratação é de R$ 76.602,00 (setenta e seis mil, seiscentos e 

dois reais) e o custo total para os 30 (trinta) meses de vigência do contrato é de R$ 2.298.060,00  

(dois milhões, duzentos e noventa e oito mil e sessenta reais), conforme demonstrado na planilha a 

seguir: 

 

Estimativa de Custo 

Categoria Período 

(meses) 

Qtd. Valor Unitário 

Mensal 

Valor Total 

Mensal 

Valor Total Geral 

(30 meses) 

1 30 14 2.039,00 28.546,00 856.380,00 

2 30 14 2.749,00 38.486,00 1.154.580,00 

3 30 3 3.190,00 9.570,00 287.100,00 

    76.602,00 2.298.060,00 

 

 

6. DAS PROPOSTAS 

 

6.1. As propostas deverão atender a todos os requisitos apontados, estando vedado àquelas que se 

restrinjam a alguns ou excluam outros, salvo quando alegado motivo justo e aceito pela 

Administração. 

 

6.2. Deverá ser cotado valor unitário e total dos veículos a serem locados. 

 

6.3. Nas propostas deverão constar todas as informações inerentes aos veículos ofertados para as 

categorias, incluindo marca, modelo, características, especificações técnicas, cor, ano de fabricação 

e quilometragem. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. O critério de julgamento será o de menor preço total. 

 

8. DOS PAGAMENTOS 

 

8.1. Os pagamentos serão mensais, devendo a contratada emitir mensalmente fatura/nota fiscal 

referente aos veículos alugados. 
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9. DA DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO 

 

9.1. Anexo I: Termo de Referência; 

 

9.2. Anexo II: Escopo de Fornecimento; 

 

9.3. Anexo III: Planilha de Composição de Preços; 

 

9.4. Anexo IV: Planilha Estimativa de Preço. 

 

 

Araraquara, 14 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Adriano César Pinheiro                                             Marcelo Luiz Assumpção 

Unidade de Frotas e Manutenção                            Gerência de Logística e Transportes 


